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Pocurse extraord!ruirt o de que se n o 
C D1i'cC6. 

VL TO  E RELATAD)S õstes autos em que a Cia. 

Fiaç o e Tecelagem "Antonio 'Maureru interp o recurso extraordi-

nário da decisão proferida polo Conaelho Regional do Trabalho 

da Tercc ra FtegI o que, mantendo a sentença da Junta do Concilia 

çao e Jul a o to ce Jul- de rora, condenou s er7rts9 a pagar a 

Dllnto Loree, tr nta dias de sal rtcs antcrlorea & conccas o do 

aux 1io-enfer tdado: 

C SIDiRA; DO que j 5 5C  tOZ' Ou -.-an3a e pací-

fica a jurI prudencIa do ta C ara, no sentido de se confirmar 

as docis es que tenham concedida auxílio-enfermIdade; 

c3 IDEEAEDO mo versando o presente recurso 

:gãbro mat' rIa ldritIca, dele à,  pois, de se n o corbecer,  corno 

reIteradacentc, ter decidido esta Cariara; 

IESOLVE a C mara de JuetI a do Trabalho, por 

ununlrnidade ao votos, n o tomar conhecimento do recurso, por tal 

a do apóio legal. 

Rio do Janeiro, 5 de abril de 1945-

a)  )ecar zaraiva  Presidente 

a)  11.3. Coseeruiolli  Relator 

a)  Dorvcl Lacorda  Procurador 
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da, a efetuar pagamentos posteriores. 

Acontece, porém, que o reclamado, já antes do meneio 

nado ac6rdo, intentara recurso de agravo, por n c ao conformar  com 

o despacho de no recebimento do seu recurso anterior. 

O Conselho Regional, tomando conhecimento do  agravo 

como representação, reformou o referido despacho e julgou o  feito 

ca sua totalidade, absolvendo o empregador da eondenaç o que lhe f 

ra imposta, com o fundamento de que "aos empregados em clubes do tu 

volagem, que exploram neg6cio ilteito, no amparam as leis de preto 

çgo ao trabalho". 

dessa docis o que o empregado vem, agora, de recor 

r-r para a (. mars de Justiça do Trabalho. 

Isto pSto, e 

CO i) à11)O que devo ser conhecido o presente rocur 

se, fundamentado que está no art. 896, letras a o b, da Consolidaç o 

das Leis do Traoalho; 

O iD Bii O que, posteriormente à apresentaç o do re 

curso, as partes litigantes deram por finda a contenda, em ac&rdo la 

vrado perante a Junta de Concilia o e Julgamento, efetuando o  em-

pregador, no ato de lavratura do acardo, o pagamento ao  reclamante 

de parte da Indenização a;ate devida, comprometendo-se a pagar  o 

restante em datas posteriores; 

CO IDERA?DO, por outro lado, que o ao rdio ora  re-

corrido pretende tratar-s  de ae&rdo feito sob coa do, porque assim 

declarou o reclamado e porque contra a sua subsistência n o ao mant 

festou o reclamante; 

CONSIDE A1WO, porém, que e s imples declara ço do re-

clamado não basta para que tal se proclame e, igualmente, de nenhum 

valor é a declaraç o do advogado do reclamante, já que o ac6x'do foi 

por Sate assinado; 

CONSIDERANDO, pois, que, se o reclamado n o pôde P 2. 

var ter sido coagido a participar do ac&rdo, •insustont vo1  a coa-



Proc. 10 771-1   3 

M  T. 1. C. -  J T. -  C. N. 7. -  SE R' C  A D')U'I5TRArIV C 

ço alegada con o fim de anular  acardo que, além do tais, foi 

lavrado em prosen a e com a assinatura dc presidente do tribunal 

que coniaeceu da reclamaç o originaria; 

RESOLVE a Câmara de Justiça do Trabalho, por maio 

ria de votos, tomar conhecimento cio recurso interposto e, por una-

nird.dado, dar-lhe proviiento para, anulando a decis o recorrida  , 

restaurar o acordo firmado entre as partes. Custas na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 5 do abril cia l9 5 

C)  Ose r  r a  Pre3icente 

.j  T.  Gosserrol..I  Relator 

a  :orvc 1 Lzcc:dt  rocurador 

assinado em  / 

2ub11cado jIO  Di L)  •U3tI:  / 


